
 

 

 

 

 

PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DO 

REPRESENTANTE MUNICIPAL 



PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ: 07.523.400/0001-20, com sede na Av. Gonçalves Dias, 

S/N, São José de Ribamar/MA, CEP: 65110-000, neste ato representado pelo Sr. Presidente 

ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS, inscrito no CPF n° 008.276.403-40, 

qualificação anexa na documentação.  

OUTORGADOS: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob 

o nº 22.964.948/0001-08, com endereço à SAUS Quadra 05 Bloco K Ed. OK Office Tower 

Salas 812/817, Asa Sul, Brasília/DF, e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com, neste ato 

representada por Edvaldo Nilo de Almeida, OAB/DF 29.502, e por seus advogados contratados, 

Severino Medeiros Ramos Neto, OAB/DF nº 60.535, Alexandre Vicente de Paula Almeida, 

OAB/DF 53.132, Gilliano Fred Nascimento Cutrim OAB/MA 6.612.  

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a outorgante acima qualificada nomeia e 

constitui como seus bastantes procuradores os outorgados acima qualificados, ao qual confere 

os poderes da Cláusula “AD-JUDICIA” e “AD-JUDICIA ET EXTRA” para o foro em geral e 

especialmente os que se façam necessários à defesa dos interesses do Outorgante, independente 

da ordem de nomeação, para, em conjunto ou separadamente, propor e acompanhar ação, fazer 

ou apresentar impugnações, defesas, interpor recursos, requerer informações, promover pedido 

de cumprimento de sentença ou execução, obter certidões, vistas de processos judiciais ou 

administrativos, obter vista e fotocópias, bem como ratificar os atos até aqui praticados e 

praticar quaisquer atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

especialmente para ajuizar demanda para requerer especialmente para ajuizar demanda para 

requerer a recuperação dos valores repassados equivocadamente a Câmara de Vereadores pelo 

Município.  

Poderes Especiais: O presente instrumento ainda outorga os demais poderes especiais para 

atuação dos outorgados no presente processo, tais como: reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, receber e dar quitação e firmar compromissos ou acordos, atendendo desta 

forma o disposto no art. 105 do novo CPC. 

João Pessoa, 26 de abril de 2023.  
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